
da ABIPEM e 1º Congresso de RPPS da AGOPREV, afim de atender às
necessidades de capacitação dos servidores públicos e membros do Con-
selho de Gestão e Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores
de Cáceres-MT, o qual foi apreciado pela Procuradoria Jurídica desta au-
tarquia, fica HOMOLOGADO o processo em epígrafe, nos seguintes ter-
mos:

CONTRATADA ITEM VALOR TOTAL
HOMOLOGADO

ASSOCIAÇÃO BRASILEI-
RA DE INSTITUIÇÕES
DE PREVIDÊNCIAS ES-
TADUAIS E MUNICIPAIS
- ABIPEM

1º ENCONTRO DE GESTO-
RES DE RPPS DO CENTRO
OESTE DA ABIPEM E 1º
CONGRESSO DE RPPS DA
AGOPREV

R$ 1.200,00

Cáceres-MT, 11 de julho de 2024.

WILSON MASSAHIRO KISHI

Diretor Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 451 DE 08 DE JULHO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A DESTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DE MEMBROS DOS
CONSELHOS DE GESTÃO E FISCAL DA AUTARQUIA PREVICÁCE-
RES”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII,
da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO o disposto no Art. 105, §1º, V; 109, V; e Art. 115, § 4º,
da Lei Complementar nº 181, de 03 de maio de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 17, V, §§1º e 2º do Edital n° 001/
2022, de Eleição dos membros dos conselhos do PREVICÁCERES;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 692 de 15 de setembro
de 2022;

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Memorando nº
24.499 de 08 de julho de 2024;

RESOLVE:

Art.1º. Destituir a servidora GENI APARECIDA DE OLIVEIRA LEMES, da
função de conselheira de gestão do Instituto Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Cáceres – PREVICÁCERES, pelo não cumprimen-
to do disposto no Art. 105, §1º, V, da Lei Complementar nº 181, de 03 de
maio de 2022, a partir de 08 de julho de 2024.

Art.2º. Nomear HIGOR FAUBER LEMES DE OLIVEIRA, 2º Suplente, co-
mo membro titular do Conselho de Gestão do PREVICÁCERES, em subs-
tituição a servidora Geni Aparecida de Oliveira Lemes, a partir de 08 de
julho de 2024, até o término do mandato definido no Decreto nº 692 de 15
de setembro de 2022.

Art.3º. Destituir a servidora ROSILENE LOPES DE PINHO, da função de
conselheira fiscal do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servido-
res de Cáceres – PREVICÁCERES, pelo não cumprimento do disposto no
Art. 105, §1º, V, da Lei Complementar nº 181, de 03 de maio de 2022, a
partir de 08 de julho de 2024.

Art.4º. Nomear DEBHORA BELUSSI, 1º Suplente, como membro titular do
Conselho Fiscal do PREVICÁCERES, em substituição a servidora Rosile-
ne Lopes de Pinho, a partir de 08 de julho de 2024, até o término do man-
dato definido no Decreto nº 692 de 15 de setembro de 2022.

Art.5º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de julho de 2024.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RH
DECRETO DE N.º 4.424 DE 11 DE JULHO DE 2.024.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ELIENE JULIA DE
SOUZA ALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ES-
TADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições.

Considerando o teor do Oficio 056/2024 PREVI CAMP, protocolado na
data de 10 de julho de 2024.

Considerando a concessão da Aposentadoria Por Tempo de Serviço.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica Exonerada a servidora Eliene Julia de Souza Alves, que exer-
ceu o cargo efetivo de Técnica em Enfermagem - Sede, Classe “D” Nível
“10”, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde desta prefeitura.

Art. 2º - Revogar o Decreto nº 208 de 03 de janeiro de 1.994.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 11 de julho de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PREVICAMP
PORTARIA N°019/2024

PORTARIA N.º 019/2024

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante,
em favor da Sra. Eliene Julia de Souza Alves, servidora pública deste
município.”

O Secretário Municipal de Administração de Campinápolis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Averbar nesta Prefeitura para fins de Aposentadoria o Tempo de
Contribuição não concomitante trabalhado pela servidora Sra. Eliene Ju-
lia de Souza Alves, portadora do RG n.º 1000280-4 3º via SESP/MT e
do CPF n.º 362.961.041-20, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de nº 03001030.1.
00401/24-9, perfazendo o total de 1.000 dias, ou seja, 02 (dois) anos e 09
(nove) meses.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Campinápolis/MT, 08 de julho de 2024.

Registre-se, publique-se e Cumpra-se

.

MARLON JOSE CORREA BORGES Secretário Municipal de Adminis-
tração

RH
DECRETO DE Nº 4.423 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. ITAMAR REGIOLLI DUARTE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSE BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município.
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